[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
ENDEREÇO: AV FLORIANÓPOLIS – 749 – TELEFONE: (44) 3278-1120
CEP: 87.170-040 – OURIZONA – PARANÁ
CNPJ: 76.282.672/0001-07

TERMO DE REFERÊNCIA

	ÓRGÃO SOLICITANTE

	Secretaria Municipal de Urbanismo



	1. OBJETO

	Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos instalados nos ônibus, vans e caminhão pertencentes à frota municipal.

	1.1. Especificações e quantidades

	
Secretaria : Assistência Social
Dados do veículo: BDL8B45
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Rolete de impressora
	R$  285,00
	R$  285,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	        R$   55,00
	R$  110,00


Valor Total (Assistência Social): R$ 1.065,09

Secretaria : Administração
Dados do veículo: UBL1E37
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$   55,00
	R$  110,00


Valor Total (Administração): R$ 780,09

Secretaria : Escolar
Dados do veículo: RHX6G23
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Rolete de impressora
	R$  285,00
	R$  285,00

	2
	PÇ
	Bobina de Tacógrafo
	R$   55,00
	R$  110,00





Dados do veículo: ARW6449
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Motor de Passo
	R$  420,00
	R$  420,00

	1
	PÇ
	Platina Completa
	R$ 450,00
	R$ 450,00

	1
	PÇ
	Jogo de Agulha
	R$ 350,00
	R$ 350,00

	4
	PÇ
	Disco para Tacografo
	R$ 50,00
	R$ 200,00



Dados do veículo: BCO0928
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Sensor de velocidade
	R$  650,00
	R$  650,00

	1
	PÇ
	Gaveta de TCO
	R$ 750,00
	R$ 750,00

	1
	PÇ
	Jogo de Agulha
	R$ 350,00
	R$ 350,00

	1
	PÇ
	Display do TCO
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$ 55,00
	R$ 110,00



Dados do veículo: BCY2469
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$  55,00
	R$  110,00



Valor Total ( Educação): R$ 7.115,36

Secretaria :Saúde
Dados do veículo: UAY1I57
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$  55,00
	R$  110,00






Dados do veículo: TBH4E91
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$  55,00
	R$  110,00



Dados do veículo: AZI8605
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Sensor de Velocidade
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$  55,00
	R$  110,00



Dados do veículo: BCN0963
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Sensor de Velocidade
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	1
	PÇ
	Rolete de impressora
	R$ 285,00
	R$ 285,00

	2
	PÇ
	Bobina de tacógrafo
	R$  55,00
	R$  110,00



Valor Total (Saúde): R$ 4.705,36

Secretaria : Obras,  Viação e Serviços Urbanos
Dados do veículo: BEI4G92
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Placa do TCO
	R$  800,00
	R$ 800,00

	1
	PÇ
	Jogo de agulha
	R$ 350,00
	R$ 350,00

	4
	PÇ
	Disco de tacógrafo
	R$ 50,00
	R$ 200,00








Dados do veículo: AYC7164
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Sensor de Velocidade
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	1
	PÇ
	Moldura do Tacografo
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	1
	PÇ
	Jogo de Agulha
	R$ 350,00
	R$ 350,00

	4
	PÇ
	Disco para Tacografo
	R$ 50,00
	R$ 200,00



Dados do veículo: BCH5346
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Motor de velocidade
	R$ 420,00
	R$ 420,00

	4
	PÇ
	Disco para Tacografo
	R$ 50,00
	R$ 200,00



Dados do veículo: BCW1E84
	Qtd
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário  Mínimo
	Valor Total

	1
	SERV
	Certificação de tacógrafo incluso ensaio/selagem/taxa
	R$  550,09
	R$  550,09

	1
	SERV
	Programação
	R$  120,00
	R$  120,00

	1
	PÇ
	Moldura do Tacografo
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	1
	PÇ
	Sensor de velocidade
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	4
	PÇ
	Disco para tacografo
	R$ 50,00
	R$ 200,00



Valor Total (Urbanismo): R$ 7200,36

VALOR TOTAL DE TODAS AS SECRETARIAS: R$ 20.866,26 (vinte mil oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).













	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT
	MÉDIA DE PREÇO
	VALOR TOTAL

	1
	CERTIFICAÇÃO DE TACÓGRAFO INCLUSO ENSAIO/SELAGEM/TAXA
	SERV
	14
	R$ 566,73
	R$ 7.934,22

	2
	PROGRAMAÇÃO
	SERV
	14
	R$ 141,00
	R$ 1.974,00

	3
	BOBINA DE TACÓGRAFO
	PÇ
	18
	R$ 60,00
	R$ 1.080,00

	4
	SENSOR DE VELOCIDADE
	PÇ
	5
	R$ 665,00
	R$ 3.325,00

	5
	ROLETE DE IMPRESSORA
	PÇ
	3
	R$ 301,67
	R$ 905,01

	6
	MOTOR DE PASSO
	PÇ
	1
	R$ 433,33
	R$ 433,33

	7
	PLATINA COMPLETA
	PÇ
	1
	R$ 469,67
	R$ 469,67

	8
	JOGO DE AGULHA
	PÇ
	4
	R$ 373,33
	R$ 1.493,32

	9
	DISCO PARA TACOGRAFO
	PÇ
	20
	R$ 56,67
	R$ 1.133,40

	10
	GAVETA DO TCO
	PÇ
	1
	R$ 755,00
	R$ 755,00

	11
	MOTOR DE VELOCIDADE
	PÇ
	1
	R$ 433,33
	R$ 433,33

	12
	PLACA DO TCO 
	PÇ
	1
	R$ 812,67
	R$ 812,67

	13
	DISPLAY DO TCO
	PÇ
	1
	R$ 672,00
	R$ 672,00

	14
	MOLDURA DO TACOGRAFO
	PÇ
	2
	R$ 271,67
	R$ 543,34

	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 20.866,26



Nota

	1.2. Da natureza do objeto

	
Conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como:
(X) Comum
(   ) Especial
(   ) Obra 
(   ) Serviços de engenharia

O serviço é enquadrado como continuado? (x ) sim  (   ) não


	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	
A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.


	3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

	3.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade:
(    ) PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA
( x ) DISPENSA DE LICITAÇÃO ( x ) ELETRÔNICA (   ) SEM DISPUTA
Fundamentação: art. 75, inciso II da lei 14.133/2021
(    ) CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
3.2 Modo de disputa
      ( x ) aberto      (    ) aberto/fechado
Justificativa da escolha
	Dispensa só possui um modo de disputa. 


3.3 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?
(    ) Sim
( x ) Não

3.4 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):
( x ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).
(    ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).
(         )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 
3.4.1 Percentual para aplicação do Art. 48  da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):  __________ %

3.5 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória 
(     ) Vistoria facultativa 
(  x ) Não será exigida vistoria.

3.6 Será admitida a participação de consórcios?

(  x ) Não
(     ) Sim

3.7 Será admitida a participação de cooperativas?
(  x  ) Não
(     ) Sim

3.8 Será admitida a subcontratação?
( x   ) Não
(     ) Sim

3.9  Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?
(   ) Não
( x ) Sim, lote único. A contratação será realizada em lote único, com julgamento pelo menor preço global do lote

Em caso positivo, justificativa: 
	A adoção de lote único para a presente contratação se justifica em razão da natureza integrada dos serviços de manutenção, instalação e regularização de tacógrafos pertencentes à frota municipal, os quais demandam execução padronizada, acompanhamento técnico contínuo e responsabilidade centralizada em uma única empresa contratada.
A contratação unificada proporciona maior eficiência administrativa e operacional, permitindo melhor controle da execução contratual, padronização dos serviços realizados e agilidade no atendimento das demandas da Administração Pública, especialmente considerando que os veículos da frota municipal necessitam de manutenção e regularização periódica para permanência em conformidade com a legislação vigente.
A divisão do objeto em lotes distintos poderia gerar dificuldades na coordenação dos serviços, conflitos de responsabilidade entre diferentes empresas contratadas, além de comprometer a qualidade e a continuidade da execução, principalmente em situações que envolvam garantia, aferição e regularização dos equipamentos perante os órgãos competentes.
Destaca-se ainda que o mercado regional possui empresas aptas a executar integralmente o objeto, não havendo restrição significativa à competitividade do certame. Assim, a contratação em lote único mostra-se técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, padronização e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.





	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (catálogo, folders explicativos, projetos, planilhas, etc)?
(  x ) Não
(    ) Sim

4.2. Será exigida prova de conceito?
( x   ) Não
(    ) Sim

4.4. Será exigida carta de solidariedade?
(  x  ) Não
(     ) Sim

4.5. Será exigida garantia de proposta?
( x   ) Não
(     ) Sim


	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1. Habilitação Jurídica

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
-  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;
* Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
- Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
* Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
* O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.3. Qualificação econômico-financeira

( x ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4. Qualificação técnica

(x ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
(x) Declaração de que dispõe de equipamentos e pessoal técnico adequado para execução dos serviços.

* Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.


	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	
6.1 Local e horário da prestação dos serviços:
Os serviços serão executados nas dependências do Pátio da Garagem Municipal de Ourizona, Rua Florianópolis N° 749. Centro de Ourizona. 
Os serviços deverão ser prestados em dias úteis, no horário de expediente da Prefeitura, compreendido entre 07h00 e 17h00.
Periodicidade: (   ) mensal     (   ) semanal    (   ) por hora      ( x  ) por serviço prestado
6.2 Prazos
Prazo para prestação dos serviços/execução da obra: 15 dias úteis, exceto casos emergenciais devidamente justificados. 
Prazo para correção, se necessário: 5 dias, sem qualquer custo adicional para a administração. 

6.2. Garantia de execução do contrato
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato?

(  x ) Não
(     ) Sim

[bookmark: _Hlk170741979]6.2.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.
6.3. Garantia do serviço 
Prazo de garantia do(s) serviço(s): 90 dias
6.4 Há procedimentos a serem seguidos em caso de transição e finalização do contrato
(   ) sim      ( x  ) não

	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	
7.1 Da contratada
	Obriga-se a empresa vencedora:
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
b) a prestação do serviço, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na prestação do serviço, objeto do edital;
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em que se verifiquem falhas, bem como, providenciar a imediata correção dos mesmos;
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da prestação do serviço;
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a qualificação/experiência dos prestadores de serviço, sem qualquer ônus adicional;
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada;
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
l) manter endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone válidos para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;



7.1 Da contratante
	Obriga-se a Administração/Contratante:
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços;
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  no Contrato;
c) promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues pela Contratada fora das especificações do contrato;
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) demais condições constantes do edital de licitação.






	8. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

	
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL
(  x   ) Somente por assinatura de contrato
(       ) Somente por assinatura de ata de registro de preços
 (         ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
(        ) Autorização de Fornecimento
(       ) Outro. ___________________________________________________

8.2. VIGÊNCIA
(       )  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da Assinatura da ata, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, improrrogável.
(   x  ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. (O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, exclusivamente para atendimento das solicitações da Administração, não se confundindo com o prazo de execução de cada serviço.)

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor (Administração):
	Nome:  Vinicius Francisco Rozada

	Cargo: Secretário Municipal de Administração

	Matrícula: 734

	E-mail: 



Fiscal (Administração):
	Nome:  Joao Paulo Lanzoni
	Nome:

	Cargo:  Assistente Administrativo
	Cargo:

	Matrícula: 660
	Matrícula:

	E-mail: 
	



Gestor (Assistência):
	Nome: Natalha Roberta Volpato

	Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social

	Matrícula: 747

	E-mail: 



Fiscal (Assistência):
	Nome: Thayara Medeiros da Silva
	nome:

	Cargo:  Assistente Social
	cargo:

	Matrícula: 548
	Matrícula:

	E-mail: 
	



Gestor (Sáude)
	Nome: Andreia Cristina Pires

	Cargo: Secretária Municipal de Saúde

	Matrícula: 766

	E-mail: 



Fiscal (Saúde):
	Nome: Francielli Vila Verde Volpato
	nome:

	Cargo:  Auxiliar Administrativo
	cargo:

	Matrícula:353
	Matrícula:

	E-mail: 
	



Gestor (Educação):
	Nome: Marcia Aparecida Volpato

	Cargo: Secretária Municipal de Educação 

	Matrícula: 746

	E-mail: 



Fiscal (Educação):
	Nome: Danielle Cruz Volpato Camilo
	nome:

	Cargo:  Professora
	cargo:

	Matrícula: 404
	Matrícula:

	E-mail: 
	



Gestor (Secretaria de Urbanismo)
	Nome: Claudio Elvira Bispo

	Cargo: Secretário de Urbanismo

	Matrícula: 736

	E-mail: agriculturaourizona@gamil.com



Fiscal (Secretaria de Urbanismo):
	Nome: Vanderlei Ortega 
	Nome:

	Cargo:  Diretor da Divisão de Transportes Rodoviários
	Cargo:

	Matrícula: 354
	Matrícula:

	E-mail: agriculturaourizona@gamil.com
	





	9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	
    9.2 Forma de pagamento:
    (   ) mensal   (   ) por hora trabalhada    (x ) por serviço prestado
    (   ) Outra(s): Especificar_____________________________
9.2.1 Prazo de pagamento:  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.


	10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados, conforme parecer da contabilidade.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.


	11. DO VALOR ESTIMADO E DO REAJUSTE

	
11.1 O valor máximo estimado será de  R$ 20.866,26 (vinte mil oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos)..
11.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
11.2 Reajuste
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em  08/05/2026.
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

	12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	






_______________________________________________
Claudio Elvira Bispo
Gestor

_________________________________________________
Vanderlei Ortega
Fiscal

_________________________________________________
Vinicius Francisco Rozada
Gestor

_________________________________________________
Joao Paulo Lanzoni
Fiscal

_________________________________________________
Natalha Roberta Volpato
Gestor

_________________________________________________
Thayara Medeiros da Silva
Fiscal

________________________________________________
Andreia Cristina Pires
Gestor


________________________________________________
Francielli Vila Verde Volpato
Fiscal

________________________________________________
Marcia Aparecida Volpato
Gestor

_________________________________________________
Danielle Cruz Volpato Camilo
Fiscal 


Ourizona, 08 de Maio de 2026.
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